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EMENTA: O artigo 475-J do CPC, compatível com o processo do trabalho, aplica-se também na execução provisória. Se a sentença for líquida, aliás, recomendável que o juiz explicite que deverá ser cumprida no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%. O legislador prestigiou a decisão de primeiro grau, que vinha se transformando em instância de passagem. Tanto que utiliza cumprimento de sentença, e não de acórdão. Assim, se a execução provisória se processa do mesmo modo que a definitiva, cabível, inclusive, a penhora online de dinheiro, em prol da efetividade e da autoridade do princípio do direito à razoável duração do processo, sem que isto implique afronta a direito líquido e certo do devedor. Recomendável, pois, a supressão do inciso III da Súmula 417 do C. TST, cuja redação é anterior às modificações legislativas.

RESUMO: O presente estudo foi desenvolvido com o propósito de demonstrar que o artigo 475-J do CPC, além de absolutamente compatível com o processo do trabalho, é também aplicável em sede de execução provisória. Parte-se da premissa que, se a CLT apenas permite a execução provisória, mas não a define, o processo do trabalho serve-se, na hipótese, inteiramente do processo civil, com permissão expressa do artigo 769 consolidado. E o artigo 475-O do CPC é de clareza solar ao estabelecer que a execução provisória se dará, no que couber, do mesmo modo que a definitiva. Além disto, torna possível o levantamento de depósito em dinheiro ou a prática de atos que importem alienação de domínio, em situações excepcionais, até mesmo sem caução. Assim, sendo inconcebível que o processo civil seja mais efetivo que o do trabalho, não há como deixar de manejar, inclusive, a ferramenta eletrônica disponibilizada (Bacenjud) para bloqueio (penhora) de dinheiro. Chegou-se à conclusão de que a previsão contida na Súmula 417, III, do Tribunal Superior do Trabalho, sobre ferir direito líquido e certo do devedor a penhora de dinheiro em execução provisória, por anterior às modificações legislativas (sua redação original é de 2000), deve ser afastada na solução de casos concretos e, quiçá, suprimida pela mais alta Corte trabalhista, à luz das exigências atuais de observância do princípio da razoável duração do processo. Aliás, se o devedor tem o princípio da menor onerosidade a seu favor (artigo 620 do CPC), do mesmo modo, paro credor, milita a máxima de que a execução se processa em seu favor (artigo 612 do CPC).

TESE

Subtema III – O processo do trabalho e o princípio fundamental da duração razoável;



O artigo 475-J do CPC é absolutamente compatível com o processo do trabalho. Sua aplicação não transgride, em absoluto, o artigo 769 da CLT. Não se olvida que um dos critérios para a aplicação supletiva do CPC é a omissão. Não há dúvida, porém, ao que nos parece, que a CLT é omissa no que diz respeito ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pois nada prevê a respeito.



É clara a existência de uma lacuna ontológica no processo do trabalho, como bem identificou Luciano Athayde Chaves
. O artigo 832 da CLT, ao tratar da eficácia da decisão, até estipula, no § 1º, que o juiz, ao reconhecer a procedência do(s) pedido(s), determinará o prazo e as condições para o seu cumprimento. Mas não é do novel instituto que ali se trata.



Da mesma forma, o artigo 872 da CLT também menciona o cumprimento das decisões, mas, aí, em sede de dissídio coletivo.



Ora, análise apressada do artigo 880 da CLT pode conduzir à conclusão de que não há omissão que autorize a aplicação do artigo 475-J do CPC e que seu manejo feriria o devido processo legal. Mas não!



Não se pode perder de vista que a CLT data de 1943 e que as pequenas alterações promovidas na redação do referido artigo pela Lei 10.035/2000 mantiveram a estrutura antes existente, determinando a citação do executado para pagar ou garantir a execução em 48 horas, sob pena de penhora.



O instituto do cumprimento da sentença, entretanto, nos moldes atuais, só foi criado em 2005, pela Lei 11.232/2005. Antes, nem o processo civil e nem o processo do trabalho tinham algo semelhante. Neste sentido, a Consolidação das Leis do Trabalho é omissa, pois não prevê – ainda que mencione – a forma de cumprimento da sentença. Trata, apenas, da execução. E, de qualquer forma, se o entendimento for de que já havia previsão no artigo 832, a lacuna continuaria existente, pois não há disposição legal sobre a forma de cumprimento da sentença. Aí, tal lacuna seria colmatada também pelo artigo 475-J do CPC. Assim, o artigo 880 da CLT, com a redação atual, só se aplica, por inteiro, às execuções de títulos extrajudiciais, e não mais às sentenças.



Sobre a forma de cumprimento da sentença nada poderia dispor a CLT, pois o instituto foi criado – repita-se – no processo civil.



Deve haver agora, conforme leciona Cláudia Lima Marques
, um necessário “diálogo entre fontes” (no caso específico, CLT e CPC), de forma a obter uma interpretação harmônica do ordenamento jurídico. Destaca a autora:

[...] A doutrina atualizada, porém, está à procura hoje mais da harmonia e da coordenação entre as normas do ordenamento jurídico (concebido como sistema) do que da exclusão. É a denominada “coerência derivada ou restaurada” (coherence dérivée ou restaurée), que, em um momento posterior à decodificação, à tópica e à micro-recodificação, procura uma eficiência não só hierárquica, mas funcional do sistema plural e complexo de nosso direito contemporâneo, a evitar a “antinomia”, a “incompatibilidade” ou a “não coerência”.



Bem por isto também que o já citado Luciano Athayde Chaves
, ao discorrer sobre a incompletude do Direito Judiciário do Trabalho e do percurso para a compreensão de um método válido de heterointegração de seu microssistema de regras, destaca:

[...] precisamos avançar na teoria das lacunas no Direito (quer sejam estas de natureza normativa, axiológica ou ontológica), a fim de reconhecer como incompleto o microssistema processual trabalhista (ou qualquer outro) quando – ainda que disponha de regramento sobre determinado instituto – este não mais apresenta fôlego para o enfrentamento das demandas contemporâneas, carecendo da supletividade de outros sistemas que apresentem institutos mais modernos e eficientes.


Perceba o leitor que não estou tratando de forma simplista a questão da compatibilidade de institutos processuais integrantes de outros microssistemas com o Processo do Trabalho, como alude a parte final do art. 769 da CLT. Noutras palavras, não estou limitando a abordagem da heterointegração apenas quando existente a lacuna em seu sentido normativo, mas também nas freqüentes hipóteses em que a norma processual trabalhista sofre de manifesto e indiscutível ancilosamento em face de institutos processuais semelhantes adotados em outras esferas da ciência processual, inequivocamente mais modernos e eficazes.


Deixar de considerar tal aspecto metodológico apenas se escudando na blindagem retórica do princípio da especialidade é posição que, a meu ver, pode comprometer o prestígio da jurisdição trabalhista, em razão do possível descompasso entre o Direito Judiciário do Trabalho e o processo comum em relação a diversos aspectos procedimentais.



De fato. Não há dúvida que o legislador dotou o processo comum civil de poderosos instrumentos de efetividade. Não é possível conceber que de efetividade igual ou até superior não disponha o processo do trabalho. Enquanto no processo comum se cuida, no mais das vezes, de créditos que não se revestem de caráter alimentar, os de natureza trabalhista, na essência, têm tal característica. Como, então, não se emprestar ao processo do trabalho instrumentos de efetivação do comando emergente das sentenças?



Não é possível descurar que, na era do pós-positivismo, conforme a mais autorizada doutrina constitucional, os princípios também têm carga de normatividade intensa, ou seja, princípios e regras pertencem ao gênero normas. Assim, notadamente aqueles princípios consagrados na Constituição Federal exigem concreção.



E a todos deve ser assegurado, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, conforme exigência contida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal da República.



A sanção estipulada no processo civil, não há dúvida, confere opção ao devedor: pode ou não pagar no prazo de 15 (quinze) dias. Se o fizer, ainda que parcialmente, sobre o valor pago estará desobrigado do acréscimo de 10%. É uma forma de estimular o cumprimento voluntário da sentença, que tem se revelado extremamente eficaz, pois muitos dos devedores – inclusive trabalhistas – têm efetuado o pagamento.



O novo procedimento confere significativo valor à sentença de primeiro grau. Note-se que o legislador fala em cumprimento de sentença, e não de acórdão. Emprestou, com isto, prestígio às decisões de primeiro grau que, em percentuais elevados, são ordinariamente confirmadas em sua quase integralidade. Evita-se, com isto, que o primeiro grau de jurisdição continue sendo mera instância de passagem, como se as decisões de seus juízes, ainda que reveladoras do mais alto senso de justiça e discernimento, nada valessem.



Quando o valor da condenação for líquido, aliás, poderá o juiz, desde logo, cientificar o vencido acerca da aplicação do artigo 475-J do CPC
. Caso este opte por recorrer em vez de pagar, de plano já estará ciente que sofrerá os efeitos da condenação que, em relação ao que for mantido, haverá o acréscimo de 10%. Embora a matéria seja ainda controvertida, Cássio Scarpinella Bueno é um dos que sustentam a aplicação do artigo 475-J do CPC na execução provisória. Diz com absoluta propriedade:

[...] Caso o devedor não cumpra “voluntariamente” o julgado – mesmo que provisoriamente –, incidirá a multa de 10% sobre o valor da condenação, reitero, e expedir-se-á, também a requerimento do exeqüente, o mandado de penhora e de avaliação, observando-se, em seguida, o que dispõem os parágrafos do art. 475-J. É este, o do cumprimento da sentença, o modelo a ser observado também pela execução provisória.

 

A execução provisória, aliás, faz-se do mesmo modo que a definitiva, conforme artigo 475-O do CPC. Note-se que o artigo 899 da CLT não define o que é execução provisória, razão por que, no particular, o intérprete sempre se valeu do CPC como forma de complementar o quanto disposto na norma consolidada. E interpretação finalística, teleológica, e não meramente literal, leva à conclusão de que há compatibilidade entre o artigo 899 da CLT e o artigo 475-O do CPC.



O que haverá será uma execução provisória completa (com pagamento inclusive) ou incompleta (detendo-se na penhora, mas com risco de, na parte da sentença que for confirmada, haver o acréscimo de 10%).



E nem se argumente que haveria frustração ao duplo grau de jurisdição. Não! Na hipótese de sentença líquida, no processo do trabalho, aquele que foi condenado terá oito dias para decidir se pagará ou interporá Recurso Ordinário. E mais: ainda que recorra, terá mais sete dias para decidir se paga, ainda que parcialmente, o valor que foi objeto da condenação, ou se manterá integralmente o recurso, sem nada pagar.



Ora, ainda que tal entendimento seja objeto de críticas, contrassenso seria não emprestar a mesma efetividade à execução provisória trabalhista, quando se vê que no processo civil, em determinados casos até com dispensa de caução (artigo 475-O, § 2º do CPC), se permite a execução completa – ainda que provisória – com levantamento de depósito em dinheiro ou a prática de atos de alienação ou dos quais possa resultar grave dano ao executado.



Ao contrário do que se tem sustentado, a aplicação do disposto no artigo 475-J do CPC no processo trabalhista não implica qualquer afronta aos incisos II, XXXV, LIV e LV da Constituição Federal. Pelo quanto exposto, até mesmo depois de prolatada a decisão de liquidação em execução provisória, se optar o devedor por garantir apenas o Juízo – e não pagar, como lhe é facultado –, quando do trânsito em julgado da sentença, arcará com o acréscimo de 10%.



Anote-se, ainda, que a CLT é clara ao dispor, no artigo 882, que o executado que não pagar a importância devida poderá garantir a execução mediante depósito da mesma (referindo-se, evidentemente, ao valor). Assim, a referência expressa que faz ao artigo 655 do CPC, diz respeito apenas ao que sucede o dinheiro na gradação legal, pois, em relação a este, nem omissão há, dada a clareza do texto consolidado. Assim, somente se não houver dinheiro é que se passará para a penhora de outros bens, tantos quantos bastem.



Por fim, o artigo 655-A do CPC faz alusão à busca de ativos preferencialmente por meio eletrônico. Assim, se a execução provisória se processa do mesmo modo que a definitiva, não só pode como deve o juiz, em nome da efetividade, recorrer à penhora online, pelo sistema Bacenjud. E não estará ferindo direito líquido e certo do devedor ou cometendo ilegalidade ou abuso de poder que desafie correção da decisão por meio de ação de mandado de segurança. Ao contrário: cumprirá estritamente a lei.



Merece reflexão aprofundada, pois, a previsão contida no inciso III da Súmula 417 do C. TST, pois, ao princípio da menor onerosidade do devedor (art. 620 do CPC), contrapõe-se o de que a execução se processa em benefício do credor (artigo 612 do mesmo CPC). Ademais, nos dias atuais, em que a execução provisória pode ser completa, inclusive com alienação de bens, a penhora em dinheiro pode ser a forma menos gravosa, uma vez que, em hasta pública, dificilmente os bens alcançam os valores de avaliação.



De qualquer modo, o inciso da Súmula em questão resulta da ex-OJ 62, inserida em 20.09.2000. Assim, é anterior à modificação do Código de Processo Civil, merecendo leitura contextualizada e, quiçá, revisão e supressão pelo próprio C. Tribunal Superior do Trabalho. É o que aqui se propõe.
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